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Senhor Presidente, 

Os deputados abaixo assinados, com base nos artigos 132, § 2° e 58 § 
1º, do Regimento Interno desta Casa, recorrem ao Plenário contra a apreciação 
conclusiva do Projeto de Lei n° n° 3788, de 2008, de autoria da Senhora Rebecca 
Garcia, que “Acrescenta o § 6º ao art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para incluir a Educação Ambiental como componente curricular obrigatório nos 
currículos do ensino fundamental e médio”, e seus apensados.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Alguns temas complexos e cuja relevância é incontestável para o futuro 
do País, não podem prescindir de discussão madura e aprofundada pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados, principalmente quando a análise realizada por uma única 
Comissão possui caráter conclusivo. 

O Projeto de Lei rejeitado aqui tratado, e, mais especificamente, alguns 
de seus apensados, não versam meramente de conteúdos curriculares específicos, 
ou detalhamentos de conteúdos curriculares, mas, sim, conforme disposto no art. 26 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, da inclusão obrigatória de temas 
considerados fundamentais para a construção do capital humano da nação na base 
curricular comum. Trata-se de princípios temáticos orientadores da educação 
brasileira.  

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da sociedade, 
da cultura, da economia e dos educandos. 

 

A própria Constituição, em seu art. 210, garante o estabelecimento de 
conteúdos mínimos que assegurem a formação básica comum. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 
regionais. 

 

Em que pese o cuidado com que foi construído o parecer do relator da 
matéria na Comissão de Educação, respeitando as recomendações para relatores, 
temos que discordar da interpretação generalista oferecida pela Súmula n° 1 de 
2013, da Comissão de Educação, no que tange à questão dos temas mínimos 
exigidos para a educação básica, já que possui equívoco que merece maior 
esclarecimento, apresentado abaixo pontualmente. 
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Argumento da Súmula n° 1: Parecer do Relator sobre um PL que 
trate de assunto curricular, em qualquer nível ou modalidade de 
ensino, deverá concluir pela rejeição da proposta. 

 

A Lei n° 9.131, de 1995, estabeleceu, na alínea “c”, do § 1º, do art. 9, 
que entre as atribuições da Câmara de Educação Básica está deliberar sobre as 
diretrizes curriculares propostas pelo MEC.  

Art.9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e 

autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, 

quando for o caso, recurso ao Conselho Pleno. 

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica: 

a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino 

fundamental, da educação especial e do ensino médio e 

tecnológico e oferecer sugestões para sua solução; 

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos 

de avaliação dos diferentes níveis e modalidades mencionados 

na alínea anterior; 

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo 

Ministério da Educação e do Desporto; 

 

Posterior a essa Lei, entrou em vigência a Lei 9.394, de 1996, a 
conhecida LDB. Exaustivamente discutida na Câmara dos Deputados (PL n° 1258, 
de 1988) e no Senado (Projeto de Lei da Câmara nº 101 de 1993), estabelece, no 
seu art. 26, taxativamente, a base curricular comum obrigatória, em atenção ao texto 
constitucional do art. 210 da CF. A lógica seguida, alinhada à Constituição, é garantir 
que determinados conteúdos ou temas sejam acessíveis a todos os educandos, 
independentemente da região onde se encontram ou do contexto cultural e social 
presente. 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da sociedade, 
da cultura, da economia e dos educandos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.796, de 2013) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4024.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da 
matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões 
regionais, constituirá componente curricular obrigatório nos 
diversos níveis da educação básica, de forma a promover o 
desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação dada pela Lei 
nº 12.287, de 2010) 

 § 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação 
básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada 
pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis 
horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003) 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em 
situação similar, estiver obrigado à prática da educação física; 
(Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 
1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação 
do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, 
obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de pelo 
menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 
cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da 
instituição. 

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não 
exclusivo, do componente curricular de que trata o § 2o deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12287.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12287.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10044.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10044.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2003/Mv07-03.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11769.htm#art1


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7676 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

REC-248/2013 

 

5 

§ 7o  Os currículos do ensino fundamental e médio devem 
incluir os princípios da proteção e defesa civil e a educação 
ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios.     
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 

Assim, a nação imprime em sua educação conteúdos básicos, 
fundamentais para o desenvolvimento do capital humano do futuro do país. Cumpre 
observar que a prerrogativa legislativa para dispor sobre educação é concorrente 
entre os entes federados (art. 24, inciso IX, da CF), ou seja, cabe à norma federal 
estabelecer a base nacional comum, a ser complementada, posteriormente, por 
normas específicas, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, 
com o detalhamento necessário.  

Importante, ainda, mencionar, que não se podem confundir diretrizes 
curriculares com base nacional comum. Para dirimir esta questão, a própria LDB 
apresenta tratamento diferenciado, em seus artigos 26 e 27, ao que considera “base 
nacional comum” curricular (art. 26) e “diretrizes curriculares” (art. 27): 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da sociedade, 
da cultura, da economia e dos educandos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica 

observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e 
à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em 
cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas 
desportivas não-formais. 

 

Como se pode constatar, trata-se de dispositivos diferentes, cada um 
relativo a uma dimensão do complexo processo de construção de um sistema de 
ensino. O art. 26 versa taxativamente sobre a base curricular nacional comum, 
enquanto o art. 27 versa sobre as diretrizes curriculares.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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Assim, não se pode afirmar que seja pertinente, na avaliação do mérito 
da matéria em questão, mais especificamente dos apensados, a aplicação da 
Súmula n° 1, notadamente na recomendação “Parecer do Relator sobre um PL que 
trate de assunto curricular, em qualquer nível ou modalidade de ensino, deverá 
concluir pela rejeição da proposta”. Cabe, sim, ao Congresso Nacional, definir a 
base nacional comum para os currículos do ensino fundamental e médio. 

Para que grave erro de interpretação de competência legislativa não 
seja cometido, o que compromete, inclusive, as prerrogativas constitucionais da 
Câmara dos Deputados e do Congresso Nacional, e para que de forma pontual se 
possa esclarecer o equívoco interpretativo existente na Súmula n° 1, de 2013, da 
Comissão de Educação, invocamos que esse Projeto de Lei e seus apensados, 
sejam apreciados no Plenário. 

 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2013 

 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

(PSD/SC) 
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Confirmadas 
1 ACELINO POPÓ PRB BA 
2 ALBERTO FILHO PMDB MA 
3 ANDERSON FERREIRA PR PE 
4 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
5 BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
6 CÉSAR HALUM PRB TO 
7 CHICO LOPES PCdoB CE 
8 COSTA FERREIRA PSC MA 
9 DILCEU SPERAFICO PP PR 
10 DR. GRILO SDD MG 
11 DR. LUIZ FERNANDO PSD AM 
12 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
13 EDMAR ARRUDA PSC PR 
14 ELIENE LIMA PSD MT 
15 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
16 FLÁVIA MORAIS PDT GO 
17 GENECIAS NORONHA SDD CE 
18 GERA ARRUDA PMDB CE 
19 GERALDO SIMÕES PT BA 
20 GERALDO THADEU PSD MG 
21 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
22 JAIME MARTINS PR MG 
23 JAIR BOLSONARO PP RJ 
24 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
25 JOSÉ MENTOR PT SP 
26 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
27 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
28 JÚLIO DELGADO PSB MG 
29 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO 
30 LAEL VARELLA DEM MG 
31 LAERCIO OLIVEIRA SDD SE 
32 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
33 MAJOR FÁBIO PROS PB 
34 MANATO SDD ES 
35 MARCOS MEDRADO SDD BA 
36 NILTON CAPIXABA PTB RO 
37 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
38 PADRE JOÃO PT MG 
39 PADRE TON PT RO 
40 PAULO FEIJÓ PR RJ 
41 PENNA PV SP 
42 PLÍNIO VALÉRIO PSDB AM 
43 POLICARPO PT DF 
44 RICARDO IZAR PSD SP 
45 ROBERTO DE LUCENA PV SP 
46 RONALDO NOGUEIRA PTB RS 
47 RUY CARNEIRO PSDB PB 
48 SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
49 SANDES JÚNIOR PP GO 
50 SANDRO MABEL PMDB GO 
51 SÉRGIO BRITO PSD BA 
52 SEVERINO NINHO PSB PE 
53 URZENI ROCHA PSD RR 
54 WALTER IHOSHI PSD SP 
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55 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
56 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.788-A, DE 2008 
(Da Sra. Rebecca Garcia) 

 

Acrescenta o § 6º ao art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para incluir a Educação Ambiental como componente curricular 
obrigatório nos currículos do ensino fundamental e médio; tendo parecer 
da Comissão de Educação, pela rejeição deste e dos de nºs 4.358/08, 
5.340/09, 6.099/09, 7.990/10, 474/11, 876/11, 1.139/11, 1.609/11, 
1.613/11, 2.062/11, 2.576/11, 2.731/11, 4.849/12, 5.116/13 e 6.184/13, 
apensados (relator: DEP. RAUL HENRY). 
 
 

DESPACHO: 
REVEJO, POR OPORTUNO, O DESPACHO APOSTO A ESTE 
PROJETO, PARA DETERMINAR SUA DESAPENSAÇÃO DO PL 
3025/08, CUJO PARECER FOI APROVADO PELA CEC NO DIA 
13/08/08, E POSTERIOR DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES DE 
EDUCAÇÃO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 

II – Projetos apensados: 4.358/08, 5.340/09, 6.099/09, 7.990/10, 474/11, 876/11, 
1.139/11, 1.609/11, 1.613/11, 2.062/11, 2.576/11, 2.731/11, 4.849/12, 5.116/13 e 
6.184/13. 
 

III – Na Comissão de Educação: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte §6º ao art. 26 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional: 
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“Art. 26...................................... 

.................................................. 

§ 6º A educação ambiental será componente curricular 

obrigatório nos currículos do ensino fundamental e médio, com o objetivo de 

construir valores sociais, habilidades e competências voltadas para a conservação 

do meio ambiente.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 determinou em seu art. 225, 

§1º, inciso VI,  que a educação ambiental deve ser promovida em todos os níveis de 

ensino, bem como a conscientização da sociedade para a preservação do meio 

ambiente. 

Dez anos depois da promulgação da Carta Magna, o tema foi 

novamente abordado, desta vez no âmbito da Lei nº9.795, de 27 de abril de 1999, 

que institui a Política Nacional de Educação Ambiental. Nesse texto, dispõe-se que a 

educação ambiental é componente essencial e permanente da educação nacional, 

devendo estar presente, de forma articulada, em todo o processo educativo. 

Desde então, a temática ambiental ganhou ainda mais 

importância para a sociedade, face aos crescentes problemas que enfrentamos, 

entre os quais o já reconhecido aquecimento global. Também se multiplicaram e 

diversificaram as interfaces com o tema, ampliando as possibilidades de abordagem. 

Por exemplo, a enorme produção de lixo e seu reaproveitamento têm vieses 

sanitários e econômicos, para dizer o mínimo.  

O presente projeto de lei busca consolidar a inserção deste 

tema no cotidiano das escolas brasileiras alterando a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. A mudança determina a obrigatoriedade da educação ambiental 

como componente dos currículos do ensino fundamental e médio. 

Entendemos que a inserção do tema na principal norma 

infraconstitucional vinculada à área educacional poderá produzir resultados mais 

efetivos, entre os quais o de despertar em crianças e jovens a necessidade de 

preservação e respeito ao meio ambiente.  

Investir neste projeto será decisivo para formar um cidadão 

mais consciente dos problemas ligados à exploração inadequada dos recursos 
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ambientais e também mais cioso de suas ações no dia a dia, bem como das de sua 

comunidade. A tomada de consciência sobre os pequenos gestos de desperdício ou 

de preservação presentes na vida de cada um de nós é parte inerente ao processo 

de construção da qualidade de vida e da sustentabilidade de nossa civilização. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos 

nobres pares para analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior 

brevidade. 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2008. 

Deputada REBECCA GARCIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO 

 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

 

CAPÍTULO VI  

 DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade; 
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 

por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 

níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.  

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. 

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 1/12/2003. 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  
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Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. 

*Artigo acrescido pela Lei nº 10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.645, de 10/3/2008. 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 

 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 1º. Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  
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Art. 2º. A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.358, DE 2008 
(Do Sr. Homero Pereira) 

 

Altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
"Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional", para incluir no 
currículo do ensino médio as disciplinas de Educação Ambiental, Direito 
Constitucional Direito do Consumidor. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3788/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que “Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional”, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

“Art . 36........................................................................................  

..................................................................................................... 

IV. serão parte obrigatória as disciplinas de Educação 

Ambiental, Direito Constitucional e Direito do Consumidor. 

..........................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o art. 35 da Lei nº 9.394, de 1996, Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB), são finalidades do ensino médio , etapa final da 

educação básica: 

“I. a consolidação e o aprofundamento dos 

conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 
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prosseguimento de estudos;  

II. a preparação básica para o trabalho e a cidadania 

do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de 

se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 

aperfeiçoamento posteriores; 

III. o aprimoramento do educando como pessoa 

humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV. a compreensão dos fundamentos científico-

tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com a 

prática, no ensino de cada disciplina”.  

Um dos grandes desafios da escola é, portanto, a partir de um 

currículo adequado, fazer com que tais finalidades se cumpram. Nessa tarefa, 

estamos certos de que o estudo do Direito Constitucional e do Direito do Consumidor 

deve ser um aliado fundamental.  

A educação ambiental busca despertar em todos a consciência de 

que o ser humano é parte do meio ambiente, tentando superar a visão 

antropocêntrica, que fez com que o homem se sentisse sempre o centro de tudo, 

esquecendo a importância da natureza, da qual é parte integrante. Incluindo a 

disciplina de Educação Ambiental na grade curricular do ensino médio, 

proporcionará uma ação educativa e permanente aos educandos. Ressaltando que 

a Educação Ambiental é um processo de reconhecimento de valores e clarificações 

de conceitos, objetivando o desenvolvimento das habilidades e modificando as 

atitudes em relação ao meio,  sendo de suma importância os nossos jovens 

entender e apreciar as inter-relações entre os seres humanos, suas culturas e seus 

meios biofísicos, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  

No que diz respeito ao Direito Constitucional, acreditamos que todo 

cidadão brasileiro que passa pela escola de ensino médio precisa conhecer a Carta 

Magna, ter ciência de seus direitos e deveres e refletir sobre a atuação do Estado, 

para melhor compreender seu papel na sociedade e atuar como agente das 

mudanças necessárias. 

O mesmo acontece com o Direito do Consumidor. O Brasil um dos 

países que apresenta evoluído conjunto de instrumentos jurídicos de proteção ao 

consumidor. Sabe-se, contudo, que nem todos os brasileiros dominam tais 

instrumentos e fazem valer seus direitos. Da mesma forma, pouco refletem sobre os 
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processos de produção e as relações de consumo tão presentes em suas vidas.  

Assim, defendemos ser fundamental que a escola assegure aos 

jovens e adultos que freqüentam o ensino médio o conhecimento da Constituição 

Federal, do Código de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente, para que tais 

instrumentos legais façam sentido e se constituam garantia efetiva das conquistas 

sociais que traduzem. 

Dessa forma, estamos certos de que contribuímos para o aumento 

da qualidade da nossa educação básica, bem como para melhorar as chances de 

nossas escolas formarem cidadãos conscientes e preparados para viver em 

sociedade de forma mais crítica e atuante.  

Contamos, portanto, com o valioso e indispensável apoio dos nobres 

pares no sentido de aprovar a medida ora proposta. 

 

 Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2008. 

 

 

Deputado HOMERO PEREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

 Do Ensino Médio  
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Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 

Capítulo e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 

da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes. 

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição. 

IV - serão incuídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 

todas as séries do ensino médio. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.684, de 02/06/2008. 

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

III - (Revogado pela Lei nº 11.684, de 02/06/2008). 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/07/2008). 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/07/2008). 

 

SEÇÃO IV  

 A - Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio  
* Seção IV-A acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/07/2008. 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/07/2008. 
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Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/07/2008. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.340, DE 2009 
(Do Sr. José Fernando Aparecido de Oliveira) 

 
Dispõe sobre a inclusão da disciplina Educação Ambiental no ensino 
fundamental e médio das escolas públicas e privadas. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3788/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1°. Fica incluída, com base no disposto no art. 225, § 1º, 

VI, da Constituição Federal, a disciplina Educação Ambiental nos currículos do 

ensino fundamental e médio das escolas públicas e privadas. 

Parágrafo único. Entende-se por Educação Ambiental, para 

efeito do que dispõe o caput do art. 1º desta Lei, o conjunto de conteúdos sobre os 

conceitos, os princípios e as implicações da sociedade ecologicamente auto-

sustentável, como preconizada pelos documentos oficiais que emanaram da 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (RIO-92). 

Art. 2º. Incumbe ao Poder Executivo, em todas as esferas de 

sua atuação, as providências necessárias à efetiva implementação do que dispõe o 

caput do art. 1º desta Lei, em conformidade ao disposto nas Leis nº 9131/95 e nº 

9394/96 sobre os currículos do ensino fundamental e médio. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A consciência ambientalista emergiu em todo o planeta 

gradualmente ao longo dos últimos 50 anos. Trata-se de um fenômeno psicossocial 
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e biocultural de toda a humanidade no sentido de melhor entender e harmonizar o 

desenvolvimento socioeconômico e cultural com a proteção e a preservação da 

Natureza.  

Nossa Constituição Federal de 1988 reflete muito bem essa tomada 

de consciência ao conter todo um Capítulo dedicado ao meio ambiente (art. 225), 

onde, dentre outras disposições, reza que a promoção da educação ambiental deve 

ocorrer em todos os níveis de ensino, bem como a conscientização pública para a 

preservação do meio ambiente (art. 225, § 1º, VI,).  

Os documentos oficiais da Conferência das Nações Unidas sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento – a RIO-92 – estão centrados no conceito-chave 

de sociedade ecologicamente auto-sustentável, aquela que é capaz de tanto no 

presente como no futuro promover o homem em todos os seus aspectos, num 

ambiente saudável e ecologicamente equilibrado.  

A presente proposta legislativa busca introduzir a disciplina 

Educação Ambiental, de modo obrigatório, nos currículos do ensino fundamental e 

médio de todas as escolas públicas e privadas do País.  

Sua relevância fica destacada não apenas pelo que já foi aqui 

exposto, mas também pela recente onda de preocupação mundial em torno dos 

problemas relacionados às alterações climáticas globais, que estão a exigir ações 

efetivas de todas as nações diante da iminência de catástrofes planetárias sem 

precedentes, como alertado há poucas semanas em Relatório da Organização das 

Nações Unidas.  

Em respeito às provisões educacionais contidas nas Leis nº 9131/95 

e nº 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), a iniciativa 

legislativa em apreço deixa ao Poder Executivo, em todos os níveis de sua atuação, 

a incumbência de tomar as providências necessárias à efetiva inclusão da disciplina 

Educação Ambiental nos currículos do ensino fundamental e médio das escolas 

públicas e privadas.  

Pelo exposto, espero contar com o imprescindível apoio dos meus 

nobres pares nesta Casa, no sentido de aprovar a proposta legislativa que ora 

submeto à Câmara dos Deputados.  

Sala das Sessões, em 3 de junho de  2009. 

Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados. 
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§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 

de dezembro de 1961, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições 

do poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular 

e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino 

e velar pelo cumprimento das leis que o regem.  

§ 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do 

Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação 

e das Câmaras que o compõem.  

§ 2º Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, com 

precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam 

titulares e, quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de 

presença a serem fixados pelo Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto.  

§ 3º O ensino militar será regulado por lei especial.  

§ 4º (VETADO)  

Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de 

Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, 

deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e 

do Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no 

aperfeiçoamento da educação nacional.  

§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que 

lhe forem conferidas por lei, compete:  

a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional 

de Educação;  

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou 

modalidade de ensino;  

c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos 

problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de 

ensino, especialmente no que diz respeito à integração dos seus 

diferentes níveis e modalidades;  

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de 

seus conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto;  

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do 

Distrito Federal;  

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da 

legislação educacional, no que diz respeito à integração entre os 

diferentes níveis e modalidade de ensino;  

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto.  

§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a 

cada dois meses e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, 

sempre que convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto.  

§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus 

membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a 

reeleição imediata.  
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§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as 

sessões a que comparecer.  

Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior 

serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros 

natos, na Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação 

Fundamental e na Câmara de Educação Superior, o Secretário de 

Educação Superior, ambos do Ministério da Educação e do Desporto e 

nomeados pelo Presidente da República.  

§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da 

República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os 

indicados em listas elaboradas especialmente para cada Câmara, 

mediante consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas 

de atuação dos respectivos colegiados.  

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, 

públicas e particulares, que congreguem os docentes, dirigentes de 

instituições de ensino e os Secretários de Educação dos Municípios, dos 

Estados e do Distrito Federal.  

3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, 

públicas e particulares, que congreguem os reitores de universidades, 

diretores de instituições isoladas, os docentes, os estudantes e segmentos 

representativos da comunidade científica.  

§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade 

civil, deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que tenham 

prestado serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura.  

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da 

República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas 

as regiões do país e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a 

especificidade de cada colegiado.  

§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma 

recondução para o período imediatamente subseqüente, havendo 

renovação de metade das Câmaras a cada dois anos, sendo que, quando 

da constituição do Conselho, metade de seus membros serão nomeados 

com mandato de dois anos.  

§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus 

pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, 

permitida uma única reeleição imediata.  

Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e 

autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o 

caso, recurso ao Conselho Pleno.  

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:  

a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, 

da educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer 

sugestões para sua solução;  
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b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de 

avaliação dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea 

anterior;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto;  

d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;  

e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos 

os assuntos relativos à educação básica;  

f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do 

Distrito Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de 

Educação;  

g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação básica;  

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:  

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de 

avaliação da educação superior;  

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação 

e acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto, para os cursos de graduação;  

d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da 

Educação e do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e 

habilitações oferecidos por instituições de ensino superior, assim como 

sobre autorização prévia daqueles oferecidos por instituições não 

universitárias;  

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento 

periódico de instituições de educação superior, inclusive de 

universidades, com base em relatórios e avaliações apresentados pelo 

Ministério da Educação e do Desporto;  

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das 

demais instituições de educação superior que fazem parte do sistema 

federal de ensino;  

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos 

de mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do 

Desporto, com base na avaliação dos cursos;  

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação superior;  

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos 

assuntos relativos à educação superior.  

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d, e e f do parágrafo anterior 

poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito 

Federal.  

§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo 

poderá incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações."  
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Art. 2º As deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das Câmaras 

deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera dispositivos da Lei no 9.649, de 27 

de maio de 1998, que dispõe sobre a 

organização da Presidência da República e 

dos Ministérios, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade 

ou de instituição não-universitária, o reconhecimento de cursos e 

habilitações oferecidos por essas instituições, assim como a autorização 

prévia dos cursos oferecidos por instituições de ensino superior não-

universitárias, serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, 

conforme regulamento." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI nº 9.394, DE 20 de dezembro de 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I  

 DA EDUCAÇÃO  

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 
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§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 

social. 

 

TÍTULO II  

 DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.099, DE 2009 
(Do Sr. José Mentor) 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional", para incluir no currículo oficial 
da rede de ensino a Educação Ambiental e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3788/2008.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

  

  Art. 1º O Art. 26-B da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26-B. Nos estabelecimentos de ensino fundamental, ensino médio e 

ensino superior torna-se obrigatória a promoção da Educação Ambiental 

como um componente essencial e permanente da educação nacional. 

§ 1º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais 

o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida 

e sua sustentabilidade. 

§ 2º A Educação Ambiental abordará o meio ambiente em sua 

complexidade, devendo envolver os problemas e a capacidade de suporte 
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da natureza; o equilíbrio ecológico; a saúde; as futuras gerações; as 

realidades locais, regionais e nacionais; a pobreza; o crescimento 

demográfico; a segurança alimentar; o consumo sustentável; as minorias 

étnicas; o trabalho; a cultura; a democracia; os direitos humanos e a paz. 

§ 3º A educação Ambiental não será implantada como disciplina específica 

no currículo de ensino, e será ministrada com respeito aos princípios, 

objetivos e forma de execução estabelecidos na Lei nº. 9.795, de 27 de abril 

de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional 

de Educação Ambiental e dá outras providências.” (AC) 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  Senhor Presidente, 

  Senhoras e Senhores Deputados, 

  Como se sabe, a crescente devastação do Planeta decorre da visão 

antropocêntrica que elege o ser humano como predecessor das demais formas de 

vida no Planeta e elege o meio ambiente como algo a mais cuja única função é 

satisfazer suas infinitas necessárias. A ética da devastação está conduzindo a 

humanidade a uma situação limite: o aquecimento global, o degelamento dos 

trópicos; a falta de alimentos e água potável; a desertificação do solo, o efeito estufa 

são fenômenos da odiosa conduta da humanidade em prol do crescimento 

insustentável. O paradigma da educação tradicional e sua visão mecanicista do 

mundo conduziram a humanidade ao atual estado de crise. 

  A educação tradicional, a ser ministrada sob o paradigma da 

complexidade e do pensamento crítico, visa à superação do modelo de educação 

clássica, disjuntiva, redutora e atomizada, segundo a qual os saberes são 

contemplados de forma estanque, compartimentalizados. 

  Debatida universalmente desde Nevada-EUA (1970), Estocolmo-

Suécia (1972), Belgrado-Bélgica (1975) e Tbilisi-Geórgia (1977), a educação 

ambiental caracteriza-se como um novo paradigma ético voltado à construção do ser 

individual e coletivo com valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências adequadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso 

comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

  A educação ambiental foi formulada para atuar sob as perspectivas da 

trans, inter e multidisciplinaridade, perpassando todas as áreas de conhecimento, 
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não podendo constituir-se numa disciplina única. O enfoque holístico, considerando 

a interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, promove a 

superação do antropocentrismo e coloca a humanidade no mesmo patamar de 

igualdade de existência e coexistência com o meio onde habita. 

  No Brasil, a educação ambiental é um princípio da Política Nacional do 

Meio Ambiente desde a edição da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981 (art. 2º, 

inciso X), e, tem como objetivo capacitar a sociedade para participação ativa na 

defesa do meio ambiente. 

  No plano constitucional, foi ela consagrada na Carta de 1988 como um 

direito fundamental, inerente à garantia do direito de todos ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e à sadia qualidade de vida. 

  Com efeito, o artigo 255, §1º, inciso VI da Carta Magna, determina que, 

para a efetividade do direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

incumbe ao Poder Público promover a educação ambiental em todos os níveis 

de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente. 

  O legislador inconstitucional cuidou de regulamentar o artigo 255, §1º, 

inciso VI ao editar a 9.795, de 27 de abril de 1999, que instituiu a Política Nacional 

da Educação Ambiental, cujo artigo 1º a conceitua como (in verbis): “Entende-se por 

educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade 

constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 

voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade”. 

  O seu artigo 2º a Política Nacional da Educação Ambiental estabelece 

que (in verbis): “A educação ambiental é um componente essencial e permanente 

da educação nacional, devendo estar presente, em todos os níveis do processo 

educativo, em caráter formal e não formal”. 

  Em nosso sentir, a eficácia jurídica da educação ambiental reclama 

uma regulamentação ulterior ainda mais complexa, na medida em que envolvem 

duas esferas normativas distintas, quais seja o campo da normativa ambiental com a 

necessária conectividade com a seara legal da educação nacional. 

  Do exposto até o momento, infere-se que na esfera ambiental 

propriamente dita a teia legislativa da educação ambiental é praticamente perfeita. 

  Não o é, entretanto, quando se trata da educação nacional. 
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  Com efeito, a educação ambiental não encontra-se adequadamente 

prevista no quadro da educação nacional: Constituição Federal, artigos 205 a 214; 

Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional); e Lei n. 10.172, de 9 de janeiro de 2001 (Plano Nacional de Educação). 

  No plano legislativo, a educação nacional contempla as seguintes 

modalidades de ensino: ensino infantil; ensino fundamental; ensino médio; ensino 

superior; ensino à distância; educação de jovens e adultos; educação tecnológica e 

formação profissional; educação especial; educação indígena; educação religiosa e 

a educação multirracial. Queda-se, porém, quanto à previsão da educação 

ambiental. 

  Tal anatomia jurídica afeta a eficácia jurídica do citado artigo 225, §1º, 

inciso VI da Carta de 1988, e, conseqüentemente, compromete a eficácia social da 

educação ambiental. 

  Em função de todo o exposto, julguei apropriada a singela proposta de 

projeto de lei, visando alterar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

  Na certeza de estar contribuindo para aperfeiçoar nossa legislação 

ambiental e educacional, rogo apoio de todos os Pares. 

 

  Sala das Sessões, 23 de setembro de 2009. 

 

 

JOSÉ MENTOR 

Deputado Federal 

PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem.  

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
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Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.  

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 

das ações do poder público que conduzam à:  

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  
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Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  
 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 
 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos.  

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 1º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  

 

Art. 2º A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.  

 

Art. 3º Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à 

educação ambiental, incumbindo:  

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, 

definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação 

ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 

recuperação e melhoria do meio ambiente;  

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 

integrada aos programas educacionais que desenvolvem;  

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, 

promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 

recuperação e melhoria do meio ambiente;  

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 

permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 

incorporar a dimensão ambiental em sua programação;  

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 

programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle 

efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo 

no meio ambiente;  

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de 

valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 

prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.028, de 12/4/1990) 

 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 

meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 

tendo em vista o uso coletivo;  

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais;  

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  

VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  

 

Art. 3º  Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 

física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;  

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do 

meio ambiente;  

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 

direta ou indiretamente:  

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;   

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;   

c) afetem desfavoravelmente a biota;   

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;   

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos;   

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

fauna e a flora. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento 

anexo, com duração de dez anos.  
 

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais 

correspondentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.990, DE 2010 
(Do Sr. Vicentinho Alves) 

 

Altera a redação do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
para dispor sobre a inclusão no currículo das escolas da rede pública e 
privada de ensino a disciplina de Direito Constitucional. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4358/2008.  
 

 

                    O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

                   Art. 1º. O Art. 26, da Lei n.º 9.394/96, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação. 
 

“Artigo 26-B. Fica obrigatório nos estabelecimentos de ensino fundamental 

e de ensino médio, públicos e privados, a ministrar a disciplina de Direito 

Constitucional aos alunos regularmente matriculados. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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      Parágrafo único - Ministrarão essa disciplina os professores 

habilitados em Ciências Humanas, Sociais, Políticas e Jurídicas ou 

professores habilitados em Direito Constitucional. 
      

        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

                                       Justificativa 
 

                A presente iniciativa tem por finalidade instituir a disciplina de 

Direito Constitucional em toda a rede de ensino, seja pública ou privada. 

Entendemos ser necessária a ministração da matéria uma vez que o 

Direito Constitucional é à base dos fundamentos de uma sociedade. 

   O Direito Constitucional Positivo é o pilar que norteia a 

estrutura da forma de Estado, como por o exemplo o Brasil, por ser um 

Estado federal, complementado pela forma republicana de governo, sendo 

assim é a Constituição Federal que vai revelar ser o presidencialismo o 

regime de governo implementado ou adotado. Com efeito, as expressões 

forma de Estado, forma de governo e regime de governo não se 

confundem. 

   Acreditamos que a inclusão da matéria será  de suma 

importância para os nossos jovens. Se com 16 anos eles podem votar 

porque não saber  o que é uma lei maior, ter o mínimo de conhecimento 

do que realmente está escrito na Constituição Federal, o porquê de estar 

votando, tendo conhecimento ainda sobre nacionalidade, cidadania, 

diretos e garantias fundamentais, direitos sociais como, por exemplo, a 

ter um trabalho e outras questões relevantes como e quando é aplicada a 

pena de morte, prisão perpétua, direitos dos índios, entre outras questões 

de extrema importância que todos os novos jovens cidadãos devem saber. 

                 O objetivo primordial é levar o cidadão a um entendimento de 

um texto legal, saber o que é uma Constituição, uma Lei, um Decreto, e, 

óbvio, conhecer o grau de hierarquia entre todas estas normas para 

adequá-las ao nosso cotidiano e avaliar os reflexos jurídicos que são 

produzidos a cada ato ou omissão que viermos a praticar. 

   Pelo exposto conto com o apoio dos nobres parlamentares 

para a aprovação do projeto de lei em tela.  
 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2010 
 

 Vicentinho Alves 

Deputado Federal 
PR-TO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 

por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 

promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 

componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 474, DE 2011 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Acrescenta o § 6º ao art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para incluir a Educação Ambiental como componente curricular 
obrigatório nos currículos do ensino fundamental e médio. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3788/2008.  
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte §6º ao art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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       “Art. 26..................................................................................................................... 

        § 6º A educação ambiental será componente curricular obrigatório nos 

currículos do ensino fundamental e médio, com o objetivo de construir valores 

sociais, habilidades e competências voltadas para a conservação do meio 

ambiente.” (NR) 

 

         Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A Ç Ã O. 

    Não há dúvidas que a humanidade nas últimas décadas tem se 

despertado para uma consciência ambientalista. A sociedade já entendeu que 

defender o meio ambiente é preservar a raça humana, e fragilizar o meio ambiente, 

é enfraquecer  a economia, o emprego, a saúde, e tudo mais. 

    Já há algum tempo muitos órgãos públicos, de iniciativa privada 

e grande parte da população mundial têm se preocupado com as condições de vida 

no planeta. Não obstante, vários segmentos da sociedade têm desenvolvido 

trabalhos e elaborado projetos valiosos direcionados à melhoria de qualidade do 

meio ambiente. 

    No Brasil não tem sido diferente. Ainda não chegamos ao nível  

desejável de conscientização mas temos avançado nesta área.  

   Nossa Constituição Federal de 1988 reflete muito bem essa 

tomada de consciência ao conter todo um Capítulo dedicado ao meio ambiente (art. 

225), onde, dentre outras disposições, reza que a promoção da educação ambiental 

deve ocorrer em todos os níveis de ensino, bem como a conscientização pública 

para a preservação do meio ambiente (art. 225, § 1º, VI,). 

    Onze anos depois da promulgação da Carta Magna, o tema foi 

novamente é objeto de legislação federal, desta vez no âmbito da Lei nº 9.795, de 27 

de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental. Nesse 

texto, dispõe-se que a educação ambiental é componente essencial e permanente 

da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todo o 

processo educativo. 

    E neste sentido cremos que a partir da inclusão de disciplina que 

venha destacar a educação ambiental nas escolas, poderemos ter maior consciência 

em nossa sociedade sobre as questões ambientais, sobretudo, com uma maior 

participação na formação de atitudes pessoais e coletivas, mediante conduta ética, 
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atrelada ao exercício da cidadania, contribuindo para isso, o estudo gradual desta 

matéria nas escolas. 

    Vale salientar que inserir disciplina sobre Educação Ambiental 

no currículo da educação básica é fundamental para despertar no ser humano, 

desde a infância, a consciência coletiva voltada para a preservação e o respeito ao 

meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e 

sua sustentabilidade, como preceitua o art. 1º da Lei supracitada. 

    Compreender que aplicando uma política que promova a 

importância da educação ambiental voltada principalmente para a sustentabilidade já 

nas escolas primárias, criaremos nas novas gerações a devida mentalidade 

conservacionista e será muito mais fácil implementar políticas que visem à utilização 

sustentável dos recursos naturais no futuro. . 

   Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos 

nobres pares para analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior 

brevidade. 

 

    Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2011. 

 

    Deputado ROBERTO DE LUCENA 

     PV/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7676 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

REC-248/2013 

 

44 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 

por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 

promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
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II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 1/12/2003, em 

vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 

componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.639, 

de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 

Art. 1º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  
 

Art. 2º A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 876, DE 2011 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 

Altera o § 1º do art. 10 da Lei 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe 
sobre a educação ambiental, institui a Política nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3788/2008 
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º. O Art. 10, da Lei 9.795, de 27 de abril de 1999 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

   “Art. 10........................................................................................ 

   § 1º. A educação ambiental deverá ser implantada como 

disciplina específica nos currículos do ensino fundamental e médio. 

   Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   Segundo definição contida no artigo 1º da Lei 9795/99 que 

dispõe sobre a educação ambiental e instituiu a Política Nacional de Educação 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7676 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

REC-248/2013 

 

48 

Ambiental: “Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais 

o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, 

atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de 

uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade”. 

   Temos acompanhado na mídia uma série de catástrofes como  

tsunamis, enchentes, aquecimento global, efeito estufa, seca exacerbada, queda de 

morros, péssima qualidade do ar, tudo isso é um reflexo da degradação do meio 

ambiente pelo próprio homem.  

   Medidas urgentes devem ser adotadas para que as próximas 

gerações não venham sofrer as conseqüências dramáticas causadas pelas ações 

mal planejadas pelas gerações atuais e estejam aptas para o uso consciente e 

equilibrado dos recursos naturais. 

   Precisamos difundir o conceito preceituado pela Lei 9795/99 e 

acreditamos que inserindo a educação ambiental como disciplina obrigatória nos 

currículos escolares dos ensinos fundamental e  médio estaremos conscientizando e 

mobilizando o público jovem, que constitui uma parcela significativa da população, 

como agentes multiplicadores para discussão e disseminação da necessidade de 

preservação do meio ambiente, através do uso consciente de todos os recursos 

disponíveis. 

   Diante do exposto venho solicitar o apoio dos nobres Pares para 

aprovação dessa proposição.   

   Sala da Sessões, 05 de abril de 2011. 

    Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 

      PR – SE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
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Art. 1º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  

 

Art. 2º A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Educação Ambiental no Ensino Formal 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10 A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.  

§ 1º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino.  

§ 2º Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 

metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 

disciplina específica.  

§ 3º Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 

níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 

a serem desenvolvidas.  

 

Art. 11 A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 

professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.  

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 

complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao 

cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.139, DE 2011 
(Da Sra. Eliane Rolim) 

 

Dispõe sobre a inclusão, no currículo das escolas dos ensinos 
fundamental e médio, de disciplina que tenha por objetivo a preservação 
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do meio ambiente, o equilíbrio ecológico e a exploração racional dos 
recursos naturais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3788/2008.  
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º As escolas dos ensinos fundamental e médio, deverão 

promover a inclusão em seus currículos, de disciplina que tenha por objetivo 

específico transmitir conhecimentos sobre a preservação do meio ambiente, o 

equilíbrio ecológico e a exploração racional dos recursos naturais. 

   Art. 2º A disciplina deverá ser ministrada pelo período de um ano 

letivo, nas escolas dos ensinos fundamental e médio. 

   Parágrafo único. O aproveitamento e a assimilação dos 

conhecimentos deverão ser apurados mediante avaliação regular, que deverá ser 

considerada para efeitos de progressão escolar. 

   Art. 3º A disciplina deverá ter por objetivo a transmissão de 

conhecimentos e o questionamento dos problemas de preservação ambiental, 

equilíbrio ecológico e compatibilização do desenvolvimento econômico com a 

exploração racional dos recursos da natureza. 

   Parágrafo único. Competirá aos Conselhos Estaduais de 

Educação fixar a denominação e o conteúdo programático e metodológico da 

disciplina, atendidas a realidade social brasileira e as peculiaridades regionais e 

locais. 

   Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

devendo a inclusão da disciplina no currículo escolar ocorrer no ano letivo 

imediatamente subsequente ao da aprovação. 

   Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

   A ausência de uma consciência ecológica e de proteção ao meio 

ambiente é um problema crônico em nosso país.  

   Lamentavelmente a preocupação econômica e os interesses 

individualistas sobrepõem à preservação do meio ambiente e às ações ecológicas. 
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   Hoje, felizmente, verificamos algumas oposições às agressões 

perpetradas contra a natureza, e que, em última instância, refletem no próprio ser 

humano. 

   Porém, não basta atacar o efeito. Há que se erradicar a causa. E 

a causa está na inexistência de uma preocupação coletiva para o problema. Há que 

se gerar uma consciência comum e sadia para o combate aos desmandos 

ecológicos e às agressões ao meio ambiente. 

   E esta ação deve ter início junto às camadas infantil e 

adolescente da população. Os jovens devem ser alertados para o problema. 

   Numa visão realista de que o jovem de hoje será o homem de 

amanhã e o responsável pela condução dos destinos deste país, a questão deve 

merecer imediata atenção e providência das autoridades.  

   O objetivo deste projeto de lei é despertar nos alunos dos 

ensinos fundamental e médio a importância do problema e conscientizá-los do 

desequilíbrio ecológico que estamos enfrentando, para que adotem ações de 

melhoria da vida no planeta. Práticas como essas estão presentes nos países mais 

desenvolvidos do mundo; e é essa busca que queremos. 

   A consciência de um povo é gerada ao longo do tempo. E nada 

melhor do que buscar na juventude o alicerce para edificá-la.  

   A competência da União para legislar sobre a matéria flui do 

disposto no art. 22, inciso XXIV, combinado com os arts. 23, inciso VI e 24, incisos 

VI e IX, todos da Constituição Federal.  

Ante o exposto, solicito o apoio dos caros colegas para 

aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 2011. 

 

Deputada ELIANE ROLIM 

PT-RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
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sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.609, DE 2011 
(Do Sr. Wilson Filho) 

 

Altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir 
Introdução ao Direito como disciplina obrigatória no ensino médio. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4358/2008.  
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 36 da Lei nº9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 36....................................................................................... 

..................................................................................................... 

V – O currículo do ensino médio incluirá Introdução ao Direito 

como disciplina obrigatória.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, nº 

9.394/1996) determina que a educação escolar tem por finalidade o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho.  

Quanto aos conteúdos curriculares da educação básica, a LDB 

preconiza em seu art. 27 que seja observada a diretriz de difundir valores 

fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito 

ao bem comum e à ordem democrática. 

Entendemos que a escola representa um espaço privilegiado 

para a formação política e de tomada de consciência sobre os aspectos normativos 

da convivência em sociedade. Ora, não se pode suscitar essa formação sem 

abordar a Ciência do Direito. Como tratamos aqui de jovens na faixa etária de 15-17 

anos, público do ensino médio, de abordá-la de forma introdutória. O objetivo é 

apresentar a esses jovens o Direito como norma, como lei, como faculdade e 

também como fato social. Tratar conceitos como direito e moral, direito e justiça, 

noção de ordenamento jurídico, bem como ilícito, sanção e imputação, mas, 

principalmente, noções básicas de Direito Constitucional e Direito do Consumidor. 

O reconhecimento de  tais conceitos poderá ajudar na 

construção de identidades mais afeitas a respeitar o Estado de Direito e a 

compreender que a vida em sociedade pressupõe a observância de direitos e 
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deveres para todos, e, certamente oferecerá meios para que o indivíduo reconheça 

os instrumentos legais e o funcionamento do ordenamento jurídico brasileiro, 

habilitando-o para exercer melhor sua cidadania. 

 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2011. 

 

Deputado WILSON FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  

 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de 

ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 

e de cada região, especialmente:  
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I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 

interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às 

fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:  

I - articulada com o ensino médio;  

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 

nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 

cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis;   

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis;   

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 

pedagógico unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 

quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 

educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 

com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 

após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 
 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.  

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 

que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 

educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 

16/7/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.613, DE 2011 
(Do Sr. Danilo Forte) 

 

Altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a 
educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental 
e dá outras providências, para estabelecer a obrigatoriedade de 
disciplina específica sobre educação ambiental, no ensino básico. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3788/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o Esta Lei tem por objeto a alteração da Lei no 9.795, de 27 de 

abril de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental e dá outras providências, com o objetivo de estabelecer a 

obrigatoriedade de disciplina específica sobre educação ambiental, no ensino básico. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Art. 2o  O  § 1º do art. 10 da Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10............................................................................................ 

 § 1º Além da prática educacional de que trata o caput, a educação 

ambiental deverá ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino da educação básica, abordando o controle social e 

a gestão integrada de resíduos sólidos.” (NR) 

 Art. 3o  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, como resultado da atividade doméstica e comercial da população, 

produz-se cerca de 200 mil toneladas de resíduos sólidos urbanos por dia, 

quantidade que chegou a 60,8 milhões de toneladas no decorrer do ano de 2010, 

6,8% a mais que o produzido em 2009, índice seis vezes maior que o índice de 

crescimento populacional urbano no mesmo período. 

Somos, hoje, um país que recolhe a significativa fração dos 97% dos 

resíduos sólidos domésticos, sendo que apenas 12% deste volume se destina à 

reciclagem. Dos municípios brasileiros, 59% despejam a coleta em lixões, 

verdadeiros atentados ao meio ambiente e à saúde pública. 

A cada dia vemos a situação se agravar, em especial por falta da 

consciência ecológica do cidadão brasileiro. 

Em vez de condenáveis lixões, recomendam-se os aterros sanitários, 

ecologicamente melhores, em que a decomposição da matéria orgânica gera o 

biogás, fonte de energia renovável. Pelo coprocessamento, resísuos industriais 

substituem combustíveis fósseis nas fábricas de cimento; submetida à 

compostagem, a matéria orgânica se transforma em adubo; e a reciclagem 

possibilita que novamente se aproveitem resíduos como latinhas de alumínio, setor 

em que o Brasil é campeão mundial: reciclamos mais de 90% delas. 

Já existem iniciativas exitosas, isso é verdade, mas que não são capazes de 

evitar a tragédia que vivenciamos diariamente. A despeito de iniciativas localizadas, 

convivemos irremediavelmente com  diversas doenças relacionadas ao lixo 

doméstico, como cisticercose, cólera, disenteria, febre tifoide, filariose, giardíase, 

leishmaniose, leptospirose, peste bubônica, salmonelose, toxoplasmose, tracoma, 

triquinose e dentre tantas outras. 
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São também problemas sanitários ligados ao destino inadequado do lixo, a 

poluição dos mananciais (chorume); a contaminação do ar (dioxinas e visibilidade 

aérea);  os assoreamentos (depósito em rios e córregos); a presença de vetores 

(moscas, baratas, ratos, pulgas, mosquitos);  

de aves (colisão com aviões a jato); problemas estéticos e de odor; e  

problemas sociais (catadores em lixões). 

Precisamos da consciência coletiva de que não se pode jogar lixo nas ruas, 

pois tudo vai acabar indo direto para os bueiros e entupindo córregos, um dos reais 

motivos para vermos se repetir, ano a ano, as enchentes das grandes cidades 

brasileiras, o que, ao nosso ver, só se conseguirá com educação. 

Educação de nossas crianças; de nossos jovens ainda em formação.  

Registro, a propósito, o grande avanço legislativo ocorrido nesta área no 

Brasil, com a aprovação das Leis nºs 11.4451, de 2007, que estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico, e 12.3052, de 2010, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. 

De outro lado, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que, ao estabelecer 

a  Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispõe sobre seus princípios, objetivos e 

instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 

gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 

dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

De acordo com esta Lei, aliás, “controle social” será o conjunto de 

mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e participação 

nos processos de formulação, implementação e avaliação das políticas públicas 

relacionadas aos resíduos sólidos; e gestão integrada de resíduos sólidos, o 

conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de 

forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, 

com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável. 

Como fazê-lo, de modo eficiente, sem educação da população, sem uma 

formação educacional que proporcione consciência ambiental do cidadão brasileiro? 

                                                           
1
 Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as Leis n

os
 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995; revoga a Lei n

o
 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 

2
 Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n

o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

dá outras providências.  
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É óbvio que todo o esforço do Estado para realizar a gestão integrada de 

resíduos sólidos exigirá um esforço tanto maior quanto menor for a conscientização 

das pessoas acerca do assunto. Daí, conforme a Lei nº 12.305, de 2010, a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos integrar a Política Nacional do Meio Ambiente 

articulando-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei no 

9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico, 

regulada pela Lei nº 11.445, de 2007, e com a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.  

Mas a Lei nº 9.7953, de 1999, que dispõe, de sua vez, sobre a educação 

ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 

providências, no entanto, em seu art. 10, estabelece que a educação ambiental não 

deve ser implantada como disciplina específica no currículo de ensino, apesar de 

orientar a educação ambiental como uma prática educativa integrada, contínua e 

permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal. 

Entendemos a regra como uma norma que integra o sistema como um todo 

holístico, mas que pode e deve ser aberta à consideração de disciplinas específicas 

que possam, na educação básica, esboçar soluções práticas ao indivíduo que 

começa a sua formação educacional tendo em vista a cidadania. Queremos, por 

isso, aprimorar o texto da Lei nº 9.795, de 1999, alterando a redação do § 1º do art. 

10, para adequá-la à realidade brasileira. 

A Lei que é de 1999, com educação ambiental desenvolvida apenas como 

uma prática educativa integrada, contínua e permanente em todos os níveis e 

modalidades do ensino formal, sem disciplina específica no currículo de ensino, não 

deu certo. É preciso, por isso, alterar a Lei para intensificar o aprendizado; para dizer 

diretamente, sem perder de vista o sistema como um todo, o que fazer, como fazer e 

por que fazer o controle e gestão social integrada de resíduos sólidos. 

Isto posto, certo de que a aprovação do presente projeto de lei aprimora a 

educação ambiental no Brasil, conto com o apoio dos nobres pares na sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2011. 
 
 

DANILO FORTE 
Deputado Federal – PMDB/CE 

 

                                                           
3
 Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 

providências. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Educação Ambiental no Ensino Formal 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10 A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.  

§ 1º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino.  

§ 2º Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 

metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 

disciplina específica.  

§ 3º Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 

níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 

a serem desenvolvidas.  

 

Art. 11 A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 

professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.  

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 

complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao 

cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nºs 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 
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de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 

a política federal de saneamento básico.  

 

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 

seguintes princípios fundamentais:  

I - universalização do acesso;  

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 

população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 

e resultados;  

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio 

ambiente;  

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de 

manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio 

público e privado;  

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

locais e regionais;  

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da 

saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, 

para as quais o saneamento básico seja fator determinante;  

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;  

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;  

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados;  

X - controle social;  

XI - segurança, qualidade e regularidade;  

 

XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 

dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos 

sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de 

resíduos sólidos.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica.  

 

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºs 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 

2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências.  
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§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 

direito privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 

pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 

autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 

consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 

ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 

em vigor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.062, DE 2011 
(Do Sr. Giroto) 

 

Torna obrigatório o ensino de Noções Básicas da Constituição e de 
Cidadania nas Instituições de Ensino Fundamental. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7990/2010.  
 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente Lei torna obrigatório o ensino de Noções Básicas da Constituição 

Federal e de Cidadania nas Instituições de Ensino Fundamental. 
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Art. 2º Compreende-se como Noções Básicas da Constituição Federal e de 

Cidadania para efeitos desta lei: 

I – o ensino do Título I da Constituição Federal; 

II – o ensino do Título II, Capitulo I, II, IV e V; 

III – o ensino do Título IV, Capítulo I, Seção I e II. 

Art. 3º O ensino de Noções Básicas da Constituição Federal e de Cidadania será 

realizado por meio de palestras, congressos, fóruns, debates ou apresentações que 

terão como tema exclusivo o conteúdo descrito no Art. 2º desta lei. 

§ 1º Serão dedicadas 20 horas anuais do ano letivo para realização do ensino de 

Noções Básicas da Constituição Federal e de Cidadania. 

§ 2º As palestras, congressos, fóruns, debates e apresentações poderão ser 

ministradas por professores de qualquer disciplina desde que possua entendimento 

no assunto ou voluntariamente por especialista interessados.    

Art. 4º O ensino de Noções Básicas da Constituição Federal e de Cidadania será 

ministrado aos alunos do ensino fundamental regular. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 O conhecimento sobre as leis que estruturam o Estado brasileiro deve ser 

amplamente difundido entre os cidadãos. A Constituição Federal de 1988 é a base 

de orientação para o exercício da cidadania e imprescindível para o estabelecimento 

e manutenção da democracia. Dessa forma, deve ser apresentada aos estudantes 

brasileiros já no início de sua formação, visando estimular o conhecimento sobre as 

leis e instituições brasileiras, além de disseminar os valores democráticos. 

 O presente projeto sugere que tal conhecimento básico sobre a Constituição 

Federal e de cidadania seja difundido por meio da realização de atividades 

extraclasse sem onerar o Estado com a contratação de novos professores e sem 

estabelecer uma nova disciplina. O objetivo é exigir que as instituições de ensino 

fundamental dediquem algumas horas do ano letivo para a realização de uma 

atividade extraclasse pautada no ensino básico da Carta Magna envolvendo toda a 

comunidade escolar de forma didática e interativa. 
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 Dessa forma, peço a colaboração dos nobres para aprovação da presente 

proposição. 

 Sala das Sessões, 17 de agosto de 2011. 

GIROTO 
DEPUTADO FEDERAL/PR/MS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.576, DE 2011 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional." 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4358/2008.  
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 26-A, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino 
médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura 
afro-brasileira e indígena e da disciplina de direito político-eleitorial.” (NR) 

 
Art. 2º Ao art. 26-A, fica acrescentado o § 3º, com a seguinte redação: 
 

“Art. 26-A........................................................................................... 
 
§ 3°. Os conteúdos curriculares referentes ao direito político-eleitoral 

deverão abranger noções relativas à Câmara dos Deputados, Senado Federal, 
Congresso Nacional, representação parlamentar, partidos políticos, 
alistamento eleitoral, mandato, condições de elegibilidade, domicilio eleitoral, 
fidelidade partidária, inelegibilidades, o direito de sufrágio, responsabilidade 
política, civil e criminal, o ensino-aprendizagem de inúmeros temas eleitorais 
e a realização de atividades práticas como: simulação de eleições, convenções 
partidárias, registro de candidaturas mirins, impugnações, propaganda 
eleitoral, propostas de campanha, pesquisas eleitorais, alistamento eleitoral, 
atuação de juízes e promotores de justiça eleitorais, julgamentos eleitorais, 
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indicação de mesários, exercício do voto, apuração de votos e divulgação dos 
resultados, diplomação e posse dos candidatos eleitos.” 

 
Art. 3º O inciso IV do art. 36, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 36............................................................................................... 
 
IV - serão incluídas a Filosofia, a Sociologia e o direito político-eleitoral, 

como disciplinas obrigatórias em todas as séries do ensino médio.” 
 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
         A Carta Política de 1988 determina que  
 

“o alistamento eleitoral e o voto são obrigatórios para 
os maiores de dezoito anos, e facultativos para os 
analfabetos, os maiores de setenta anos e os maiores de 
dezesseis e menores de dezoito anos” (§ I e II do 1°. do 
art. 14 da CF).  

 
Inobstante tenha o constituinte de 1988 outorgado ao maior de 16 e menor de 18 

anos o direito potestativo de alistar-se e de votar, ainda assim o Estado tem feito vistas 
grossas no seu dever político de criar os meios e formas necessários de conscientizar o 
eleitor no seu dever cívico de votar e ser votado, haja vista que nos currículos escolares do 
ensino fundamental e médio não consta o direito político-eleitoral como disciplina 
obrigatória, ao passo que nos cursos de grau superior o temário é visto apenas em caráter 
supletivo. Vale dizer, o aluno/adolescente/jovem e adulto ainda continua alijado do 
verdadeiro processo político. Corroboram nesse aspecto os dados oriundos do Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral, a saber: 

- dos 130.469.549 eleitores do país, 8.097.513 informaram que são analfabetos. A 
maior parcela (44.456.754) tem primeiro grau incompleto, seguido pelos que têm 
segundo incompleto (23.618.098). Os eleitores que lêem e escrevem totalizam 
20.367.757. Além disso, 10.129.580 informaram que têm primeiro grau completo. Os 
que têm segundo grau completo somam 15.799.474; os com ensino superior 
incompleto, 3.277.167; e os com ensino superior completo, 4.558.845. Já 164.361 
não informaram o grau de instrução. 

 
  É assim reconhecida, de forma pública, a inoperância do Estado na outorga dos meios 
necessários para atingir a cidadania plena, não só aos adolescentes/jovens (maior de 16 e 
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menor de 18 anos), mas também, aos adultos (de 18 a 70 anos) que formam a base eleitoral 
brasileira. 
 
  Por força da Lei n°. 9.394, de 20 de dezembro de 1966, o Ministério da Educação 
instituiu novas diretrizes na orientação do processo de ensino-aprendizagem e criou os 
chamados “Temas Relevantes de Interesse Social”. Nestes, se pode incluir temas 
substantivos de Cidadania e de Eleições que, aliás, devem integrar as macropolíticas 
definidas nas Metas de n°. 3 e 7 do novo Plano de Educação Nacional a viger de 2011 a 2020, 
por razões óbvias: 
 
a) Segundo lições de alguns teóricos na espécie (Jean Piaget, Paulo Freire, Vera Maria 

Candau), em regra o “ adolescente, na faixa etária de 10 a 12 anos, já desenvolveu o 
senso de justiça, liberdade, valores morais, ou seja, o que é certo e o que é errado”;  

b) O Estatuto da Criança e do Adolescente é considerado adolescente “aquele entre doze e 
dezoito anos de idade” a quem, dentre entre outras garantias de prioridade, tem 
“preferência na formulação e na execução das políticas sociais publicas”. (art. 2°, 2ª. 
Parte, e art. 4°. Parágrafo Único, letra C, ambos da Lei n°. 8.069, de 13.07.1990); 

c) O curso médio tem se revelado num poderoso fator tanto no quesito “formação para a 
cidadania” quanto na “qualificação profissional”. Por conseguinte, tem-se como dever do 
Estado o buscar a instrução de todos, mormente dos alunos/adolescentes/jovens à partir 
dos 12 (doze) anos, outorgando-lhes as condições mínimas de compreender o alcance, a 
extensão e as consequências do voto, isto é, prepará-los para a soberania popular 
através do exercício do direito de sufrágio, pois a contar dos 16 anos já pode, querendo, 
alistar-ser e votar, inclusive ser votado para vereador a partir dos seus 18 (dezoito) anos, 
como dispõe a Lei Maior (CF, art. 14, § 3°, VI, letra d). 

d) A disciplina de geopolítica atualmente lecionada como preparatório do vestibular não 
supre na forma e na substância, o ensino do direito político-eleitoral, que, tecnicamente, 
deve integrar o próprio eixo dos Temas Relevantes de Alcance Social preconizados pelo 
Ministério de Educação no escopo de atingir os melhores resultados à coletividade. 

Noutro falar, o ensino-aprendizagem do direito político-eleitoral se apresenta 
indispensável ao aluno/adolescente/jovem, à partir dos 12 (doze) anos de idade, que em 
regra estará cursando a 7ª. (sétima) série ou 8°. (oitavo) ano do ensino fundamental, à 
luz da nova sistemática e nomenclatura do Plano Nacional de Educação - MEC, a viger 
no período de 2011 a 2020. 

e) A tese em comento é, em regra, a única forma ou via de que se vislumbra para que o 
Estado Brasileiro, efetivamente, possa alcançar tanto o desenvolvimento político-
econômico-social como os objetivos republicanos cristalinamente traçados na Lei Maior 
(CF, arts. 3°.c/c/ 170 e 193). Vale dizer, só através da politização do eleitor poder-se-á 
lograr o pleno desenvolvimento do país de modo a garantir-lhe o tão almejado assento 
no Conselho de Segurança das Nações Unidas-ONU.  
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  O ensino-aprendizagem da disciplina direito político-eleitoral dar-se-á de forma 
teórica e prática, e cujo sistema pedagógico levará em conta, entre outras, noções 
estruturais de:  

a) cidadania plena, pois envolve não apenas os aspectos estruturantes do Estado 
como também os direitos individuais e coletivos (direito à vida, liberdade, saúde, segurança, 
educação, trabalho, habitação, meio ambiente, laser, aposentadoria, liberdade de imprensa, 
juízo natural, etc); 

b) âmbito político, conglobando o ensino da geografia e da história gerais, no alcance 
das Américas, no foco interno do Brasil e do respectivo Estado da federação sede do 
estabelecimento de ensino;  
 c) natureza eleitoral (eleições gerais e seus inúmeros desdobramentos). 
 

Do ponto de vista teórico, abordagem do processo político-formal revelado nos 
diversos institutos que dão vida à vida política do país (v.ex., Câmara dos Deputados, Senado 
Federal, Congresso Nacional, representação parlamentar, partidos políticos, alistamento 
eleitoral,mandato, condições de elegibilidade, fidelidade partidária,  inelegibilidades, o voto 
depositado nas urnas, responsabilidade civil, criminal e política, etc.). 

 
Do ponto de vista prático, enfatizará o modus operandi das eleições gerais (V. ex., 

realização de eleições simuladas, convenções partidárias, registro de candidaturas mirins, 
impugnações, propaganda eleitoral, propostas de campanha, pesquisas eleitorais, 
alistamento eleitoral, atuação de juízes e promotores de justiça eleitorais, julgamentos 
eleitorais, indicação de mesários, exercício do voto, apuração de votos e divulgação dos 
resultados, diplomação e posse dos candidatos eleitos, além de oportunizar contacto direto 
e imediato do aluno/adolescente com as urnas eleitorais brasileiras que, aliás, já se 
tornaram mundialmente famosas pelo seu alto grau de rapidez e eficiência.  

 
 E mais. Agregando valor ao projeto em tela, cite-se o chamado “Programa Eleitor do 
Futuro” que, em essência, busca efetivar o ensino-aprendizagem do direito político-eleitoral 
nos estabelecimentos de ensino oficiais, politizando o aluno/adolescente/jovem, 
preparando-o para o futuro. Por natureza, é um Programa difuso e de conteúdo social 
amplo, originário da Egrégia Corregedoria do Tribunal Superior Eleitoral, ora em aplicação 
em algumas unidades federadas que o adotaram nos seus estabelecimentos de ensino 
oficiais como instrumento de política pública, onde, aliás, os resultados têm se revelados os 
mais expressivos possíveis.  
 
  Não raro o estudante/adolescente/jovem ao terminar o seu curso desejado, o faz 
sem uma profissão definida e sem ter adquirido os conhecimentos essenciais dos direitos 
políticos e eleitorais, a cujos fatos se pode aditar a relativa ineficiência administrativa dos 
Órgãos Públicos no executar e no fiscalizar os recursos públicos da educação nacional, 
regional e local, de modo a contribuir significativamente para que o Brasil, atualmente, 
figure na 75ª. colocação do IDH – Índice de Desenvolvimento Humano.  
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 Por fim, na esperança de ver o Brasil incluído no rol dos países civilizados, inclusive 
com assento no Conselho de Segurança das Nações Unidas – ONU -, é o Projeto de Lei que 
objetiva incluir no Plano Nacional de Educação o estudo do direito político-eleitoral e torná-
lo disciplina obrigatória para os alunos/adolescentes/jovens cursistas a partir da 7ª.(sétima) 
série ou 8°. (oitavo) ano do ensino fundamental e do ensino médio,  juntos aos 
estabelecimentos de ensino públicos e privados da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos  Municípios. 
 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio das Senhoras e Senhores 
Deputados para aprovação do presente Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2011. 
 

Deputada Flávia Morais 
                      

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  
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VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
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reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 
 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  
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VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 

por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 

promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.287, de 13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  
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VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 

componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais. 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Ensino Médio 
 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7676 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

REC-248/2013 

 

77 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 

Capítulo e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 

da cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição.  

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 

exercício da cidadania.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

profissional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade.  

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;   

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;   

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;   

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da 

lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.731, DE 2011 
(Do Sr. Policarpo) 

 

Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
"Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional", para incluir no 
currículo do ensino médio o conteúdo de Direito Constitucional.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4358/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

      Art. 1°. o Art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

“Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional”, passa a vigorar acrescido 

do seguinte do art. 26-B, §1° e § 2°:  

“Art.26-B....................................................................................... 

….................................................................................................. 

Nos estabelecimentos de ensino médio, público e privado, torna-se 

obrigatório o estudo do conteúdo da matéria de Direito Constitucional: 

artigos 5°, referente aos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos e 

14°, referente ao Direitos Políticos, da Constituição Federal. 

§1° O conteúdo programático a que se refere este artigo Incluirá o 

estudo dos direitos de proteção à vida, à liberdade à igualdade e à 

propriedade, instituídos no art.5° da Constituição Federal, bem como o 

exercício do direito de votar e ser votado previsto no art. 14° da 

Constituição Federal. 

§ 2° Os conteúdos referentes ao Estudo do Direito Constitucional serão 

ministrados no âmbito de todo currículo escolar do ensino médio, em 

especial na disciplina de sociologia. 

….........................................................................................”(NR)  

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

    Desde o início da organização do Estado se buscou através do poder 

constituinte a intenção de preparar a sociedade para o exercício da cidadania. 

      Em primeiro lugar tem-se estampado no preâmbulo da Constituição 

Federal Brasileira os seguintes termos: Nós, representantes do povo brasileiro, 

reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
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destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 

segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição. 

    Nessa linha, traz ainda no art. 205 da CF, uma das formas pela qual se 

dará a efetivação dos valores políticos sociais a que se refere o preâmbulo 

constitucional: 

“Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e 

da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho”. 

    Consta ainda no art. 35 da Lei n. 9.394, de 1996, (Lei  de diretrizes e 

bases da Educação Nacional), “ São finalidades do ensino médio, etapa final da 

educação básica.  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 

adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 

prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do 

educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de 

se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação 

ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, 

incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 

intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos 

dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, 

no ensino de cada disciplina”. 

     O Estudo da matéria de Direito Constitucional dos artigos acima 

propostos é a forma pela qual o cidadão terá acesso ao conhecimentos necessários 

da lei, cumprindo assim , o intuito proposto. 
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    Sendo assim, o desafio maior desse projeto é fazer com que essa 

finalidade se cumpra através da adequação do currículo escolar do ensino médio, 

com o objetivo de fazer com que nossos jovens estejam preparados o mais cedo 

possível a exercitar de maneira consciente suas obrigações cidadãs, bem como, 

conquistar direitos já previstos na Carta Magna mas ainda não adquiridos,  tornando 

assim, uma sociedade mais justa, equilibrada e harmoniosa. 

    Dessa forma, contribuiremos para o aumento da qualidade da 

educação brasileira, bem como do exercício dos direitos de cidadania no sentido de 

que o Estado através da escola proporcionará aos seus cidadãos capacitação e 

conhecimentos dos seus direitos fundamentais, e mais ainda seremos reconhecidos 

nacional e internacionalmente como uma Nação que cumpre o que idealizou, sendo 

que, tornará realidade o que já havia sido previsto no preâmbulo da nossa lei maior. 

    Diante do exposto, contamos com o apoio dos colegas no sentido de 

aprovar o projeto de lei ora proposto. 

 

            Sala das Sessões, 17 de novembro de 2011. 

 

Policarpo 
Deputado Federal 

PT/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
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II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  
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§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 

Da Educação 
 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais. 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Ensino Médio 
 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 

Capítulo e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 

da cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição.  

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 

exercício da cidadania.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.849, DE 2012 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação para incluir no currículo do ensino médio o tema 
"Direitos e Garantias Fundamentais" 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4358/2008.  
 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte inciso V ao Art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1999 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional:  

“Art. 36....................................................................................... 

I -.............................................................................................. 

II - ............................................................................................ 

III -............................................................................................. 

IV - ............................................................................................ 

V – os conteúdos das matérias de ciências humanas tratarão de forma transversal 

o tema “Direitos e Garantias Fundamentais” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente projeto de lei tem por objetivo alterar a Lei de Diretrizes de 

Bases da Educação Nacional-LDB para garantir a obrigatoriedade de incluir o tema “Direitos 

e Garantias Fundamentais” nas matérias relativas às ciências humanas ministradas durante o 

ensino médio. 

A inclusão da matéria, de forma transversal, está em total consonância com 

a LDB que em inúmeros artigos defende um conhecimento, por parte do aluno, da realidade 

político social do Brasil, senão vejamos:  

“Art. 26.............................................................................................. 

1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 

obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o 

conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 

especialmente do Brasil” 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, 

ainda, as seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e 

deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática” 
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Ademais é preciso entender que para o exercício da cidadania em sua 

plenitude faz-se necessário que se tenha o conhecimento de seus direitos e deveres. Portanto, 

para o aluno do ensino médio, cujo objetivo é formar o cidadão para a vida, precisa ter 

conhecimento das origem de seus direitos que se encontram insculpidos na Carta Magna. Ali 

estão princípios fundamentais para a cidadania: o princípio da igualdade, o princípio da 

legalidade, princípio da liberdade de expressão, os direitos sociais, os direitos políticos, entre 

outros.  

Ora, a educação prepara para o exercício da cidadania, não há como o 

cidadão exercer e exigir seus direitos sem ter pleno conhecimento deles. Aliás, os princípios e 

garantias fundamentais exercem especial efeito sobre os alunos mais humildes, pois estes 

poderão exigi-los com maior consciência. Cidadão consciente é cidadão educado. 

Vejamos o que diz a Constituição da República sobre o assunto:  

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 

da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta: 

 

Brasília, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

Deputado Cleber Verde – PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 

por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 

promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.287, de 13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 

componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacaooriginal-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacaooriginal-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  

 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de 

ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 

e de cada região, especialmente:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 

interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às 

fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 

Capítulo e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 

da cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição.  

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 

exercício da cidadania.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.116, DE 2013 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial 
da Rede de Ensino, no ensino fundamental e médio, a obrigatoriedade 
dos temas "Ética, Direito Constitucional e Direito Administrativo". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4358/2008. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei visa acrescentar o § 8º ao artigo 26 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, incluindo na base comum do currículo do ensino fundamental 

e médio as matérias extracurriculares “Ética, Direito Constitucional e Direito 

Administrativo”. 

Art. 2º Acrescente-se ao artigo 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, o § 8º com a seguinte redação: 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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“Art. 26. ................................................................................. 

 

§ 8º Os currículos de ensino fundamental e médio deverão conter a 

temática “Ética, Direito Constitucional e Direito Administrativo”.  (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contados a partir da data de sua publicação.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As disciplinas “Ética, Direito Constitucional e Direito Administrativo” são, 

tradicionalmente, solicitadas nos editais de concursos públicos e, mais que isto, são 

noções de direitos e obrigações do cidadão brasileiro. 

Almeja, este projeto de lei, em sua primeira fase, noções de cidadania e, 

no ensino médio introdução de tópicos mais elaborados, baseados no direito 

administrativo, constitucional, e na lei do funcionalismo público, estabelecendo um 

treinamento, a médio prazo, tanto para o desenvolvimento da cidadania, quanto para 

a utilização de tais currículos em concursos públicos. 

Portanto, contamos com o apoio dos nobres Pares, para a aprovação 

desta proposição, permitindo avanço significativo na absorção de direitos e deveres 

fundamentais dos cidadãos brasileiros. 

 

Sala das Sessões, 11 de março de 2013. 

 
Deputado Onofre Santo Agostini 

PSD/SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 

por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 

promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.287, de 13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 

componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacaooriginal-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacaooriginal-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.184, DE 2013 
(Do Sr. Marcos Rogério) 

 

Altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
"Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional", para incluir 
como conteúdo obrigatório do currículo do ensino médio noções básicas 
Direito Constitucional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4358/2008. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que “Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional”, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso V:  

“Art . 36.....................................................................  

................................................................................. 

V. será conteúdo obrigatório do currículo noções básicas de 

Direito Constitucional. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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..........................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 27 da Lei nº 9.394, de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB), determina que os conteúdos curriculares da educação 

básica observarão, entre outras diretrizes, “a difusão de valores fundamentais ao 

interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 

ordem democrática”. 

Por sua vez, o art. 35 da mesma lei estabelece que são finalidades 

do ensino médio, etapa final da educação básica: 

“I. a consolidação e o aprofundamento dos 

conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 

prosseguimento de estudos;  

II. a preparação básica para o trabalho e a cidadania 

do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de 

se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 

aperfeiçoamento posteriores; 

III. o aprimoramento do educando como pessoa 

humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV. a compreensão dos fundamentos científico-

tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com a 

prática, no ensino de cada disciplina”.  

Assim, um dos grandes desafios da escola de ensino médio é, a 

partir de um currículo adequado, calcado nos valores fundamentais ao interesse 

social, nos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 

democrática, oferecer condições para que tais finalidades se cumpram. Nessa 

tarefa, estamos certos de que oferecer o conhecimento das noções básicas do 

Direito Constitucional é aliado imprescindível.  

Estamos certos de que todo cidadão brasileiro que passa pela 

escola de ensino médio precisa conhecer a Constituição Federal, ter ciência de seus 

direitos fundamentais, sociais e trabalhistas, assim como de seus deveres de 

cidadão. Deve ter, ainda, oportunidade sistemática de refletir sobre as conquistas 
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sociais que o texto constitucional traduz, bem como sobre a atuação do Estado no 

sentido torná-las efetivas. Só assim, nosso estudante terá condições reais para 

melhor compreender seu papel na sociedade e atuar como agente das mudanças 

necessárias para promover seu progresso pessoal e o desenvolvimento coletivo. 

Cabe à educação cumprir o papel que a Constituição lhe outorga de 

preparar a pessoa para o exercício da cidadania. Acreditando que nossa proposta 

contribui sobremaneira nesse sentido, contamos com o valioso e indispensável apoio 

dos nobres pares no sentido de aprová-la. 

 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2013. 

 

Deputado Marcos Rogério 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  
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III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de 

ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 

e de cada região, especialmente:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 

interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às 

fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Ensino Médio 
 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 

Capítulo e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 

da cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição; 

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 

todas as séries do ensino médio. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

III - (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
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§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:  

I - articulada com o ensino médio;  

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 

nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 

cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis; 

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 

pedagógico unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 

quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 

educação superior.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 

com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 

após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 
 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.  

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 

que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 

educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 

16/7/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
I – RELATÓRIO 

  O presente Projeto de Lei, de autoria da ilustre Deputada Rebecca 

Garcia, visa acrescentar o § 6º ao art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (LDB), para incluir 

a Educação Ambiental como componente obrigatório nos currículos do ensino 

fundamental e médio.  

  Nos termos da iniciativa, a referida inclusão visa construir valores 

sociais, habilidades e competências voltadas para a conservação do meio ambiente. 

  O PL nº 3.788, de 2008, conta com quatorze proposições apensadas:  

- o PL nº 4.358, de 2008, de autoria do Sr. Homero Pereira, que 

busca alterar o art. 36 da LDB para incluir no currículo do ensino 

médio as disciplinas de Educação Ambiental, Direito 

Constitucional e Direito do Consumidor; 

- o PL nº 5.340, de 2009, de autoria do Sr. José Fernando 

Aparecido de Oliveira, que dispõe sobre a inclusão da disciplina 

Educação Ambiental no ensino fundamental e médio das 

escolas públicas e privadas;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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- o PL nº 6.099, de 2009, de autoria do Sr. José Mentor, que 

acrescenta o art. 26-B da LDB para incluir a Educação Ambiental 

como componente essencial e permanente no ensino 

fundamental, médio e superior; 

- o PL nº 7.990, de 2010, de autoria do Sr. Vicentinho Alves, que 

altera a redação do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, para dispor sobre a inclusão no currículo das escolas 

da rede pública e privada de ensino a disciplina de Direito 

Constitucional; 

- o PL nº 474, de 2011, de autoria do Sr. Roberto de Lucena, 

que acrescenta o § 6º ao art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, para incluir a Educação Ambiental como 

componente curricular obrigatório nos currículos do ensino 

fundamental e médio; 

- o PL nº 876, de 2011, de autoria do Sr. Laercio Oliveira, que 

altera o § 1º do art. 10 da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, 

que institui a Política Nacional de Educação Ambiental, para 

determinar que a educação ambiental deverá ser implantada 

como disciplina específica nos currículos do ensino fundamental 

e médio; 

- o PL nº 1.139, de 2011, de autoria da Sra. Eliane Rolim, que 

dispõe sobre a inclusão, no currículo das escolas de ensino 

fundamental e médio, de disciplina que tenha por objetivo a 

preservação do meio ambiente, o equilíbrio ecológico e a 

exploração racional dos recursos naturais; 

- o PL nº 1.609, de 2011, de autoria do Sr. Wilson Filho, que 

altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

para incluir Introdução ao Direito como disciplina obrigatória no 

ensino médio; 

- o PL nº 1.613, de 2011, de autoria do Sr. Danilo Forte, que 

altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental, para estabelecer a 

obrigatoriedade de disciplina específica sobre educação 

ambiental, no ensino básico; 
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- o PL nº 2.062, de 2011, do Sr. Giroto, que torna obrigatório o 

ensino Noções Básicas da Constituição e de Cidadania nas 

Instituições de Ensino Fundamental; 

- o PL nº 2.576, de 2011, da Sra. Flávia Morais, que altera a Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para incluir Direito 

político-eleitoral como disciplina obrigatória nos 

estabelecimentos de ensino fundamental e médio; 

- o PL nº 2.731, de 2011, de autoria do Sr. Policarpo, que altera 

o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

incluir no currículo do ensino médio o conteúdo de Direito 

Constitucional; 

- o PL nº 4.849, de 2012, de autoria do Sr. Cleber Verde, que 

altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para incluir no 

currículo do ensino médio o tema “Direitos e Garantias 

Fundamentais”; 

- o PL nº 5.116, de 2013, de autoria do Sr. Onofre Santo 

Agostini, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino, no ensino 

fundamental e médio, a obrigatoriedade dos temas “Ética, Direito 

Constitucional e Direito Administrativo”. 

- o PL nº 6.184, de 2013, de autoria do Sr. Marcos Rogério, que 

altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

para incluir como conteúdo obrigatório do currículo do ensino 

médio noções básicas de Direito Constitucional. 

  A matéria tramita sob o rito ordinário, sujeita à apreciação conclusiva 

pelas Comissões, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

  Nesta Comissão de Educação, onde nos cabe examinar o mérito 

educacional, emendas não foram apresentadas durante o prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

  O Projeto de Lei nº 3.788, de 2008, e seus apensados, já estiveram sob 

exame desta Comissão de Educação por duas vezes, quando receberam 

manifestações dos relatores, Deputado Jorginho Maluly e Deputado Eleuses Paiva. 
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Ambos os pareceres concluíram pela rejeição das iniciativas com o encaminhamento 

de Indicação ao Poder Executivo. Não foram, contudo, objeto de deliberação do 

colegiado. Nesta oportunidade, incumbido de oferecer novo relatório sobre a 

matéria, valho-me do conteúdo dos pareceres apresentados pelos nobres Colegas, 

cuja fundamentação me parece coerente.  

 

  Louvo a preocupação dos nobres Autores das proposições em apreço, 

qual seja a de possibilitar aos nossos estudantes o acesso a conhecimentos 

fundamentais que favoreçam a compreensão da realidade e a participação social, 

com vistas à formação de cidadãos engajados na construção de uma sociedade 

mais justa e de um mundo que ofereça mais qualidade de vida e equilíbrio 

ambiental.  

  Porém, em que pese sua meritória intenção, devemos observar 

algumas questões importantes para orientar o posicionamento da Comissão de 

Educação.  

  No que tange a educação ambiental, sabemos todos que ela já está 

contemplada em lei específica, a Lei nº 9.795, de 1999, que “dispõe sobre a 

educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 

providências”. Em seu art. 10, §1º, determina-se que “a educação ambiental não 

deve ser implantada como disciplina específica no currículo de ensino”, e sim 

desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e permanente em 

todos os níveis e modalidades do ensino formal. A determinação foi recentemente 

renovada pela Lei nº 12.608, de 2012. 

  Os demais temas abordados pelas proposições são: “Ética, Direito 

Constitucional e Direito Administrativo”; Direito Constitucional; “Direitos e Garantias 

Fundamentais”; “Direito político-eleitoral”; “Noções Básicas da Constituição e de 

Cidadania”; “Introdução ao Direito”; e “Direito do Consumidor”. Quanto a esses, 

reconheço que se revestem de atualidade. No entanto, acredito que essa análise 

integra o rol de atribuições do Conselho Nacional de Educação. 

  Esta Comissão de Educação, em cumprimento ao ordenamento 

jurídico nacional, tem se manifestado de forma recorrente sobre a inclusão de novas 

disciplinas nos currículos da educação básica apoiando-se nas determinações 

constantes da Súmula de Recomendações aos Relatores nº 1/2001. 

  Em relação a essas proposições, recomenda a Súmula que o Parecer 

do Relator conclua pela rejeição da proposta, devendo a matéria ser sugerida por 
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meio de Indicação, nos termos do art. 113 do regimento Interno desta Casa, a ser 

encaminhada ao Poder Executivo, mais especificamente ao Ministério da Educação.  

  A definição de diretrizes curriculares, das quais decorrem as disciplinas 

e os conteúdos curriculares da base nacional comum do ensino fundamental e 

médio (art. 26, da LDB) está, por lei, conferida à Câmara de Educação Básica do 

Conselho Nacional de Educação e ao Ministério da Educação (art. 9º, § 1º, alínea c, 

da Lei n.º 4.024, de 1961, com a redação dada pela Lei n.º 9.131, de 1995). No nível 

superior, a Câmara da Educação Superior do CNE e o MEC detêm a mesma 

atribuição (art. 9º, § 2º, alínea c, da mesma Lei). 

  Dessa forma, pelas razões acima expostas, o voto é pela rejeição do 

Projeto de Lei nº 3.788, de 2008, e de seus apensados, PL nº 4.358, de 2008; PL nº 

5.340, de 2009; PL nº 6.099, de 2009; PL nº 7.990, de 2010, PL nº 474, de 2011; PL 

nº 876, de 2011; PL nº 1.139, de 2011; PL nº 1.609, de 2011; PL nº 1.613, de 2011; 

PL nº 2.062, de 2011; PL nº 2.576, de 2011; PL nº 2.731, de 2011; PL nº 4.849, de 

2012; PL nº 5.116, de 2013; e PL nº 6.184, de 2013, ao tempo em que me permito 

sugerir seu encaminhamento na forma de Indicação desta Comissão de Educação 

ao Ministério da Educação, no sentido de incluir os temas tratados nos currículos a 

serem desenvolvidos no ensino fundamental e médio. 

 
  Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2013. 

 

Deputado RAUL HENRY 

Relator 
 

REQUERIMENTO 

(Da Comissão de Educação) 

 

 Requer o envio de Indicação ao Poder 

Executivo, relativa à inclusão de temas 

relacionados à educação ambiental e ao 

campo do Direito, da ética e da cidadania 

nos currículos do ensino fundamental e 

ensino médio.     

  Senhor Presidente: 

  Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. seja encaminhada ao Poder Executivo a 
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Indicação anexa, sugerindo a inclusão à inclusão de temas relacionados à educação 

ambiental e ao campo do Direito, da ética e da cidadania nos currículos do ensino 

fundamental e ensino médio.  

  Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2013. 

Deputado RAUL HENRY 
Relator 

 

INDICAÇÃO No          , DE 2013 

(Da Comissão de Educação) 

 Sugere ao Ministro de Estado da 

Educação a inclusão de temas 

relacionados ao campo da educação 

ambiental e do Direito, da ética e da 

cidadania nos currículos do ensino 

fundamental e ensino médio.     

  Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação: 

  As ilustres Deputadas Rebecca Garcia, Eliane Rolim e Flávia Morais, 

e os Deputados Homero Pereira, José Fernando Aparecido de Oliveira, José 

Mentor, Vicentinho Alves, Roberto de Lucena, Laercio Oliveira, Wilson Filho, 

Danilo Forte, Giroto, Policarpo, Cleber Verde, Onofre Santo Agostini e Marcos 

Rogério, apresentaram Projetos de Lei com o objetivo de incluir como disciplina 

ou conteúdo obrigatório dos currículos do ensino fundamental e médio os 

seguintes temas: Educação Ambiental, “Ética, Direito Constitucional e Direito 

Administrativo”; Direito Constitucional; “Direitos e Garantias Fundamentais”; 

“Direito político-eleitoral”; “Noções Básicas da Constituição e de Cidadania”; 

“Introdução ao Direito”; e “Direito do Consumidor”.  

  Em suas justificações os nobres Parlamentares apresentam 

importantes razões que fundamentam suas iniciativas, dentre as quais 

destacamos:  

  A determinação do art. 225, § 1º, VI, de que a educação ambiental 

deve ser promovida em todos os níveis de ensino, bem como a conscientização 

da sociedade para a preservação do meio ambiente. 
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  A edição da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental, dispondo que a educação ambiental 

constitui componente essencial e permanente da educação nacional, devendo 

estar presente, de forma articulada, em todo o processo educativo. 

  A importância da temática ambiental para a sociedade mundial face 

aos crescentes problemas que enfrentamos, entre os quais o já reconhecido 

aquecimento global. 

  A inserção do tema nos currículos da educação básica poderá 

despertar em crianças e jovens a necessidade de preservação e respeito ao 

meio ambiente. 

  Da mesma forma, a disciplina de Direito Constitucional, auxiliará 

todo cidadão brasileiro que passa pela escola de ensino médio a conhecer a 

Carta Magna, a ter ciência de seus direitos e deveres e a refletir sobre a 

atuação do Estado para melhor compreender seu papel na sociedade e atuar 

como agente das mudanças necessárias. 

  Por sua vez, a inclusão da disciplina Direito do Consumidor virá 

contribuir sobremaneira para que os jovens brasileiros dominem o conjunto de 

instrumentos jurídicos de proteção ao consumidor, façam valer seus direitos e 

reflitam sobre os processos de produção e as relações de consumo tão 

presentes em suas vidas.  

  Introdução ao Direito é vista como um meio para abordar a 

formação política e a tomada de consciência sobre os aspectos normativos da 

convivência em sociedade. 

  Formação política e a conquista de uma cidadania plena são 

também as motivações apresentadas para obrigar conteúdos relacionados ao 

direito político-eleitoral, bem como para a inclusão de temas como Direitos e 

Garantias Fundamentais e Ética. 

  No que tange a educação ambiental, está em vigor a Lei nº 9.795, de 

1999, e outra norma recentemente aprovada, a Lei nº 12.608, de 2012, que 

inseriu o tema na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Não obstante, 

entendemos que cabe sugerir a esse Ministério da Educação que envide esforços 

para revisar periodicamente os currículos para ratificar a incorporação da 

interdisciplinaridade da educação ambiental no ensino formal.  

  A atualização periódica permitirá também atender às novas 

necessidades do desenvolvimento sustentável e a consolidação da educação 

ambiental como um dos pilares do desenvolvimento econômico e social dentro 
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dos princípios de sustentabilidade e da preservação dos recursos ambientais, 

objetivando a conscientização dos indivíduos e a transformação social. Tal 

determinação integra as metas selecionadas pela Subcomissão Especial Rio +20, 

presidida pelo Deputado Newton Lima e relatada pelo Deputado Luiz Noé. A 

subcomissão elaborou um documento sobre desenvolvimento sustentável e 

educação ambiental, como forma de contribuir para a construção da agenda 

futura, no âmbito da Conferência Rio +20, organizada pela Organização das 

Nações Unidas. 

  Apesar de reconhecer o mérito das proposições aqui apresentadas, 

não pôde a Comissão de Educação da Câmara dos Deputados aprová-las, em 

virtude do disposto no art. 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

segundo o qual compete ao Conselho Nacional de Educação – CNE, como órgão 

consultivo desse Ministério da Educação, deliberar, por meio de suas Câmaras de 

Educação Básica e de Educação Superior, sobre as diretrizes curriculares 

propostas para os níveis por elas abrangidos. 

  Assim, por meio desta Indicação, manifesta esta Comissão seu 

apoio às iniciativas dos ilustres Parlamentares, sugerindo a Vossa Excelência, em 

conjunto com o Conselho Nacional de Educação, a análise da inclusão dessas 

temáticas nos currículos do ensino fundamental e médio.  

 

  Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2013. 

 

Deputado RAUL HENRY 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada hoje, 

rejeitou os Projetos de Lei nºs 3.788/2008, 4.358/2008, 5.340/2009, 6.099/2009, 

7.990/2010, 474/2011, 876/2011, 1.139/2011, 1.609/2011, 1.613/2011, 2.062/2011, 

2.576/2011, 2.731/2011, 4.849/2012, 5.116/2013, e o 6.184/2013, apensados, com 

envio de Indicação ao Poder Executivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 

Raul Henry.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gabriel Chalita - Presidente, Artur Bruno e Alex Canziani - Vice-

Presidentes, Aline Corrêa, Angelo Vanhoni, Celso Jacob, Chico Alencar, Costa 

Ferreira, Francisco Praciano, George Hilton, Glauber Braga, Izalci, Jorge Boeira, 

Leopoldo Meyer, Paulo Rubem Santiago, Pedro Uczai, Professor Sérgio de Oliveira, 
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Professora Dorinha Seabra Rezende, Raul Henry, Stepan Nercessian, Waldenor 

Pereira, Waldir Maranhão, Eduardo Barbosa, Iara Bernardi, Jean Wyllys, Marcos 

Rogério, Mauro Benevides e Pedro Chaves.  

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2013. 

Deputado GABRIEL CHALITA  

Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 

 
 
 

 


